
CIDADE DE

SAO PAULO
INOVAÇÃO E

TERMO DE ADITAMENTO Nº 08 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 09/2014- SES - CCCD

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI No

PARTÍCIPES:

NOME DA UNIDADE TELECENTRO:

OBJETO DA PARCERIA:

OBJETO DESTE TERMO:

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N°

NOTAS DE EMPENHO:

6023.2017/0000518-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – ASSOCIAÇÃO
DA CASA DOS DEFICIENTES DE ERMELINO MATARAZZO

- ACDEM.

TELECENTRO ACDEM

Operação e manutenção de 01 (um) Centro de

Democratização de Acesso à Rede Mundial de

Computadores - Telecentro Comunitário, âmbito do

"Programa de Inclusão Digital" da Coordenadoria de

Conectividade de Convergência Digital.

(I) Prorrogação do prazo da parceria por mais 12 (doze)

meses;

(II) Da atualização do plano de trabalho

R$ 77.352,00 (setenta e sete mil trezentos e cinquenta e dois
reais).

23.10.12.126.3001.4420.33503900.00.1.500.9001.0

71.408/2023 e 71.411/2023

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 46.392.163/0001-68, localizada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar - Centro - CEP:

01009-000 - São Paulo/SP, representada pelo Chefe de Gabinete ROGER WILLIANS DA FONSECA, em

conformidade com a delegação de competência conferida pelo com a delegação de competência conferida

pela Portaria SMIT nº 67 de 28 de agosto de 2018 a seguir simplesmente denominada PMSP/SMIT, e de

outro, a Organização da Sociedade Civil - ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS DEFICIENTES DE ERMELINO

MATARAZZO - ACDEM, inscrita no CNPJ/MF n. 61.058.475/0001-23, com sede na Rua Miguel Rachid, 596 -

Ermelino Matarazzo - CEP 03808-130 - São Paulo - SP, neste ato representado pelo seu Presidente, Senhor

LUIS ARAÚJO FRANÇA, portador da cédula de identidade RG n. 15.836.838-1 e inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n.074.874.348-00, doravante

denominada OSC, de acordo com o despacho autorizatório (doc. 087054771), do Processo Administrativo

em epígrafe, resolvem aditar o Termo de Colaboração nº 09/2014-SES-CCCD com fundamento na Lei

Federal n. 13.019/2014, com redação alterada pela Lei Federal n. 13.204/15, no Decreto Municipal
n. 57.575/2016, na Lei Municipal n. 14.668/08 e no Decreto Regulamentador n. 50.554/09, nas seguintes
condições: ते



CIDADE DE

SÃO PAULO
INOVAÇÃO E

1.1.

TERMO DE ADITAMENTO Nº 08 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 09/2014- SES - CCCD

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo de vigência da parceria, por mais um período de 12 (doze) meses,

contados a partir de 31/07/2023, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto

Municipal nº 57.575/2016.

1.1.1. Caso a OSC não apresente ou tenha por rejeitada quaisquer das prestações de Contas

do Termo de Colaboração original, será rescindida de pleno direito a renovação

tratada neste Termo.

1.1.2. As partes se comprometem a seguir todas as regras e condições descritas no Plano de

Trabalho - Anexo I deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Fica atualizado o Plano de Trabalho conforme Anexo I deste aditivo

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR DO TERMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. O valor deste Termo para o período de 12 (doze) meses, será de R$ 77.352,00 (setenta e sete

mil trezentos e cinquenta e dois reais).

3.2. No exercício corrente, as despesas decorrentes do presente aditamento onerarão a Dotação

Orçamentária de nº 23.10.12.126.3001.4420.33503900.00.1.500.9001.0, tendo sido emitidas as

Notas de Empenho n° 71.408/2023, no valor de R$ 32.236,45 (trinta e dois mil duzentos e trinta e

seis reais e quarenta e cinco centavos) e a de n° 71.141/2023 no valor de R$ 6.439,55 (seis mil

quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). No exercício subsequente, será

onerada adotação apropriada, em observância ao princípio da anualidade ou periodicidade.

CLÁUSULA QUARTA

DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas, subcláusulas, itens, condições e obrigações do Termo

deColaboração inicial que não contraditem o presente neste Termo Aditivo. f



CIDADE DE
SÃO PAULO

IMOVACAO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 08 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 09/2014-SES - CCCD

Estando as partes justas e acordadas, é lavrado o presente termo, que lido e achado
conforme, vai por elas e pelas testemunhas presentes ao ato, assinado, em 02 (duas) vias deigual teor.

São Paulo, 26 de julho de 2023.

Waa
ROGER WILLIANS DA FONSECA

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia
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LUIZ ARAÚJO FRANÇA
Presidente

ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS DEFÍCIENTES DE ERMELINO MATARAZZO - ACDEM

Nome horahemeida
RF: 981. 48a.9

Nome: Femande husua dr Oaveе
RF: 877.S51-3



ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS DEFICIENTES DE ERMELINO MATARAZZO

ACDEM

Sede Própria: Rua Miguel Rachid, 596 - Erm. Matarazzo - Сер. 03808-130 - São Paulo - SP
Utilidade Pública: Federal, Estadual e Municipal - CNPJ. 61.058.475/0001-23.

Registro no 3° RTD nº. 131615 - Insc. Municipal CCM 9.747.474-6.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - C.M.D.C.A n°. 414.
Site: www.acdem.org.br/ E-Mail: acdem@terra.com.br / Tel.: 2541-1548/2546-0998.

PLANO DE TRABALHO

1. Identificação do proponente

Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS DEFICIENTES DE ERMELINO MATARAZZO c

CNPJ: 61.058.475/0001-23

Complemento:

Telefone: 11) 2546-0998

E-mail: acdem@terra.com.br

Dirigente da OSC: Luis Araújo França

CPF: 074.874.348-00

Endereço da OSC: RUA MIGUEL RACHID, 596

Bairro: ERMELINO MATARAZZO CEP: 03808-130

Telefone: (11) 2545-1675 Telefone: (11) 3657-4905

Site: w.w.w.acdem.org.br

RG: 15.836.838-1

Endereço do Dirigente: RUA FRANCISCO CORREA, 4- JARDIM COTINHA

Órgão Expedidor: SSP/SP

2. Dados do Objeto

Nome da atividade: Programa Telecentros Comunitários

Identificação do Objeto: Operação e Manutenção de um Telecentro Comunitário

Nome do Telecentro Comunitário: ACDEM

Endereço do Telecentro:

Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta: das 8:00 ás 17:00 Sábados:

Período de vigência: 12 (doze) meses Data Inicial: 31/07/2023 Data Final: 30/07/2024

Nome do responsável técnico pelo Plano de Trabalho: Priscila Izabel RG: 26.760.902-4

Valor total da parceria: R$ 77.352,00 (setenta e sete mil, trezentos e cinquenta e dois reais) para o período de 12 meses, sendo que os

repasses serão semestrais no valor de R$ 38.676,00 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta e seis reais), de acordo com o item 6.1 do

Termo de Colaboração Vigente.

3. Histórico do Proponente

Associação da Casa dos Deficientes de Ermelino Matarazzo- ACDEM, localizada na região da zona leste de São Paulo,

atende atualmente 770 (setecentas e setenta) pessoas com deficiência intelectual, associada ou não a física,

buscando desenvolver dentro dos padrões de qualidade o atendimento possível. Tem como meta e objetivo geral

proporcionar às nossas assistidas oportunidades para desenvolver seus potenciais, assim como nos padrões de

atendimento adequados, visando a sua total e parcial integração em nossa sociedade. Os agentes de informática são

treinados para desenvolver junto aos assistidos que possuem deficiência e aos usuários que possuem total

Municipal nº. 57.575/2016; informar desde quando a entidade desenvolver atividades no âmbito da Inclusão Digital
(Telecentros).

4. Descrição do Objeto

A rede elétrica da sala da recepção se encontra com problemas é necessário a troca do disjuntor e

condutor, fiação poias as lâmpadas queimam rotineiramente, algumas tomadas não funcionais, ocorrem

picos de queda de energia, podendo acarretar a queima dos equipamentos.
Manutenção Predial, há necessidade de pintura de parede externa e pintura de paredes e teto interno.



5. Justificativa

A SMIT - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia tem por finalidade incentivar, prospectar, desenvolver e
implantar métodos, instrumentos e técnicas que conduzam à melhoria e inovação na organização e serviços prestados pela
Administração Pública Municipal, utilizando recursos da tecnologia da informação e comunicação, de modo a ampliar a

qualidade do atendimento ao cidadão e promover sua participação no desenvolvimento de uma cidade inteligente, conforme
exposto inciso I do Art. 2º do Decreto Municipal nº 58.411 de 13 de setembro de 2018, substituído pelo exposto no Art. 2º,

Decreto nº 59.336 de 17 de abril de 2020.

e

Os Telecentros Comunitários são espaços que proporcionam acesso público e gratuito às tecnologias da informação

comunicação, com computadores conectados à Internet, disponíveis para múltiplos usos, incluindo navegação livre e
assistida, cursos e outras atividades de promoção do desenvolvimento local em suas diversas dimensões, conforme as

diretrizes da Lei Municipal nº 14.668, de 14 de janeiro de 2008, que instituiu a Política Municipal de Inclusão Digital do
Município de São Paulo, tendo como objetivo fomentar a inclusão digital dos cidadãos paulistanos, de forma a possibilitar o
real exercício da cidadania.

Os Telecentros Comunitários foram criados em 2001 para promover democratização de acesso à rede mundial de

computadores, objetivando prestar apoio, informação e capacitação aos usuários das comunidades locais, em especial as

menos favorecidas, com ações que promovam habilidades e competências no uso da tecnologia digital, bem como permitam

o ingresso na sociedade da informação, essencial para o pleno desenvolvimento da cidadania. As atividades oferecidas nestas

unidades são abertas a qualquer pessoa e são direcionadas ao acesso, capacitação e aperfeiçoamento no uso de tecnologia

da informação, a realização de encontros, cursos, seminários e eventos.

Considerando a qualificação e experiência demonstrada no item 3 deste Plano de Trabalho, a parceria encontra-se

devidamente justificada.

6. Público-Alvo e Descrição da Realidade

O público-alvo dos Telecentros é composto por crianças, jovens, adultos e idosos, tendo como foco a inclusão digital
e social, bem como o fortalecimento de vínculos e relações de confiança da comunidade local, estimulando ações de

cidadania e o compartilhamento do conhecimento e da informação, por meio da tecnologia.

Os Telecentros da Acdem que possuem convêncio com a secretaria de tecnologia, desenvolver atividades com a

comunidade carente da região atendendo também os assistidos da associação, esta unidade do telecentro possui apenas um

computador de acessibilidade. Conforme o artigo 22,1, da Lei Federal nº. 13.019/2014.

7. Descrição das Metas e Indicadores

As metas estabelecidas são utilizadas para o estudo estatístico quantitativo e qualitativo do Telecentro, por meio

dessa medição é possível realizar o controle de acessos, verificar a satisfação dos usuários e a efetividade do programa.

Objetivo Estratégico

Indicador 1

Por que medir

Tipo

Descrição

Fórmula de cálculo

Unidade de medida

Periodicidade de

apuração

Responsável pela

coleta dos dados e

apuração do indicador

Responsável pela

validação dos dados

Meta

Objetivo Estratégico
Indicador 2

Por que medir

Tipo

Descrição

Promoção da Inclusão Digital ao usuário do serviço, por meio do Telecentro Comunitário.

Frequência média de Usuários no Telecentro

Necessidade de aferição da aderência dos cidadãos ao Telecentro Comunitário.

Quantitativo

Média de acessos no Telecentro Comunitário por mês, registrados no Sistema de Gerenciamentos.

Quantidade total mensal de acessos no Telecentro Comunitário que tiveram registro no Sistema de
Gerenciamento dos Telecentros Comunitários divido pelo número de dias uteis do mês analisado.

Número de usuários atendidos mensalmente

Mensal

OSC, a partir do Sistema de Gerenciamento dos Telecentros - SGT.

PMSP

Mínimo de 700 acessos mensais

Promoção e geração da autonomia dos usuários do Telecentro Comunitário.

Quantidade de pessoas concluintes por mês

Necessidade de aferição de aderência do Equipamento no território.

Quantitativo

Mínimo de pessoas concluintes dos cursos no Telecentro Comunitário por mês, registrados em lista de

presença.



Periodicidade de

apuração

Responsável pela

coleta dos dados

Responsável pela
validação dos dados

coletados e apuração
do indicador

Meta

Objetivo Estratégico

Indicador 3

Por que medir

Tipo

Descrição

Parâmetros de aferição

Periodicidade de

apuração

Responsável pela
coleta dos dados

Mensal

OSC por meio de listas de presenças e Declaração de Participação

PMSP

Mínimo de 50 usuários mensais

Verificar a satisfação do usuário com relação ao serviço prestado pela OSC

Índice de satisfação do Usuário

Necessidade de aferição da satisfação dos usuários.

Qualitativo

Mínimo de usuários satisfeitos com os Serviços oferecidos pela organização responsável pela

manutenção do Telecentro Comunitário por mês, em comparação com os registros realizados no
Sistema de Gerenciamento dos Telecentros - SGT. O resultado da pesquisa não incorrerá na perda da

parceria se o diagnóstico for ruim.

Aplicação de pesquisa, validação da coleta efetuada pela OSC, extração dos resultados e elaboração de
memória de cálculo do indicador.

Mensal

Será realizada mensalmente pela OSC e enviada junto com a Prestação de contas, para validação.

Responsável pela

validação dos dados

coletados e apuração
do indicador

PMSP

Pelo menos 65% de usuários satisfeitosMeta

8. Descrição das Atividades a serem executadas

De acordo com a Lei Municipal nº. 14.668, de Janeiro de 2008, e diretrizes estabelecidas pela Coordenadoria de

Inclusão Digital da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, nos Telecentros Comunitários serão desenvolvidas as

seguintes atividades:
a) Acesso, capacitação e aperfeiçoamento no uso de tecnologia da informação;

b) Encontros, cursos, seminários e eventos;

c) Realizar pesquisa do perfil da comunidade com o objetivo de criar parâmetros e diretrizes de trabalho;

d) Construção de vínculos e relações de confiança com a comunidade local, visando estimular o uso da

tecnologia digital e ações de inclusão social e cidadania;

e) Outras atividades correlatas e compatíveis com o Sistema Municipal de Inclusão Digital.

As atividades oferecidas pelos Telecentros Comunitários serão abertas de forma totalmente gratuita, sendo

vedada a cobrança de valores, a qualquer título, a qualquer pessoa, independentemente da condição de sócio ou filiado a
partidos políticos, associações, entidades ou organizações de caráter associativo, religioso ou de defesa de direitos,
observados os princípios da isonomia, impessoalidade e moralidade, afastada qualquer espécie de discriminação, relativa a

sexo, orientação sexual, crença religiosa, idade, etnia ou qualquer deficiência.

9. Forma de execução das atividades e cumprimento de metas atreladas

Os agentes de informática fazem cursos de capacitação e aperfeiçoamento, para desenvolver junto á comunidade e as

assistidos da ACDEM as atividades oferecidas, atendendo assim todas as metas oferecidas no plano de trabalho.

Atividade: Inclusão Digital

Programação e conteúdo abordado: Informática básica

Metodologia: Utilizando programas e aplicativos através do mundo digital

Frequência: 1h diária durante 20 dias

Público: Todos os usuários do Telecento

Carga horária: 20 horas

Número de vagas: 40 vags sendo 20 manhã e 20 de tarde

Meta: Alfabetização digital, inclusão dicial e digital, melhora da autoestima e autoconfiança paa o mercado de trabalho.

Micro Cronograma

Atividade Semana 01 Semana 02 Semana 03 Semana 04

Inclusão Digital O que é computador Programas Teclados

Inclusão Digital Hadware Aplicativos Funcão do teclado

Internet

Segurança da internet



Inclusão Digital Software Tipos de

computadores
Digitação Klavaro Navegação Internet

Inclusão Digital Periféricos Revisão e Prova Klavaro Rede social

Inclusão Digital Digitação Digitação Digitação Digitação

10. Cronograma de Execução das Atividades

Período de vigência do Termo de Colaboração

Atividade
Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês

OSC
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

Informática

Beatriz/Priscila X

X X X

X X X X

Básica

Digitação Beatriz/ X X X
X X ☑ X X X

Priscila

Oficina de Beatriz/ X X X X
X X X X X X

currículo Priscila

Oficina de X x

Beatriz/

Jogos X X X X X X

Priscila

educativos

11. Estimativa de Receita

DADOS BANCÁRIOs

Banco Brasil Agência 3027-9 Conta Corrente 25340-5 Conta Poupança 25340-5

DADOS FINANCEIROS (em R$)

Valor Repasse Mensal R$ 6.446,00 Valor Repasse Semestral R$ 38.676,00 Valor Repasse Anual R$ 77.352,00

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO Repasse 1º Semestre Repasse 2º Semestre

Semestre R$ 38.676,00 R$ 38.676,00

Acumulado R$ 38.676,00 R$ 77.352,00

12. Referências para a realização de despesas com os valores repassados para a execução da parceria e
preenchimento do presente Plano de Trabalho.

A verba de operação e manutenção deverá ser utilizada exclusivamente em prol da operação e manutenção do
Telecentro, e os limites abaixo deverão ser seguidos conforme os indicadores.

a) Limite de realização de despesa por categoria (natureza)














